
DECRETO Nº 54/89 de 20 de Dezembro de 1989 

  

SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Egydio Alfredo Schlabitz, Prefeito Municipal de Cristal, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Gabinete do Prefeito 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ NCz$ 4.700,00 

 

03 – Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ NCz$ 7.200,00 

 

04 – Secretaria Municipal da Fazenda 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................................ NCz$ 9.000,00 

 

05 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................. NCz$ 94.000,00 

 

06 – Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................. NCz$ 14.000,00 

 

07 – Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................. NCz$ 50.100,00 

 

09 – Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas............................................... NCz$ 8.500,00 

 

10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Abasteceimento 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas................................................... NCz$ 600,00 

 

14 – Encargos Gerais do Município 

311101 – Vencimentos e Vantagens Fixas.............................................  NCz$ 15.200,00 

 

TOTAL.................................................................................................  NCz$ 204.000.00 

  

Art. 2º - As suplementações referidas no artigo anterior, terão cobertura pelos recursos 

autorizados e referidos no artigo 2º da Lei nº 056/89, de 20 de dezembro de 1989. 

        

Art. 3º - Revogam –se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristal 

 20 de Dezembro de 1989 

 

Egydio Alfredo Schlabitz  

Prefeito Municipal  


